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INDICAÇÃO Nº 109/2026 

 

 

Indico à Mesa, dentro das formalidades de praxe para que seja oficiado ao Senhor 

Prefeito Municipal, solicitando daquele Executivo para que possa encaminhar a esta Casa 

Legislativa, Projeto de lei que “Dispõe sobre instituir no Município de Jaguariúna do 

Programa “Emprego 50+”, conforme exemplar anexado a esta propositura. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente Indicação tem por objetivo sugerir ao Poder Executivo a criação, no 

âmbito do Município de Jaguariúna, do Programa “Emprego 50+”, voltado à promoção da 

inclusão e permanência de pessoas com 50 + (cinquenta) anos ou mais no mercado de 

trabalho. 

 

É notório que, apesar do aumento da expectativa de vida e das melhores condições de 

saúde da população, profissionais com mais de 50 anos ainda enfrentam grandes dificuldades 

de reinserção no mercado formal. Muitas vezes, esses cidadãos são preteridos em processos 

seletivos, não por falta de qualificação, mas em razão de preconceitos relacionados à idade. 

 

Ao incentivar a contratação desses trabalhadores, o Município promove justiça social, 

dignidade humana, inclusão produtiva e desenvolvimento econômico local, aproveitando o 

conhecimento e a vivência profissional dessa faixa etária. 

 

Entretanto, trata-se de um público que possui vasta experiência, responsabilidade, 

maturidade e conhecimentos acumulados ao longo de anos de atuação profissional, 

características altamente valiosas para o desenvolvimento econômico e social. 

 

Nesse contexto, o Programa “Emprego 50+” surge como uma importante política 

pública para estimular a contratação dessa faixa etária, contribuindo para a redução do 

desemprego, o fortalecimento da economia local e a promoção da dignidade da pessoa 

humana. 

 

Além disso, a iniciativa promove a inclusão social, combate a discriminação etária e 

valoriza o capital humano existente no município, alinhando-se aos princípios constitucionais 

da igualdade, do trabalho e da cidadania. 

 

Dessa forma, a implementação do programa representa um avanço significativo nas 

políticas públicas municipais, trazendo benefícios tanto para os trabalhadores quanto para as 

empresas e para toda a sociedade. 

 

Diante do exposto, solicito a especial atenção do Poder Executivo para análise e 

possível implementação da presente Indicação. 

 

Gabinete da Ver. R.G, 13 de abril de 2026. 
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